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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.0 199/2021. 
De 21 de setembro de 2021. 

SÚMULA: "Designa servidora pública municipal 
para o exercício de função de chefia, conforme 
especifica". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos termos do processo 
administrativo eletrônico n. 48.593/2021: 

RESOLVE 

Art. 1° Fica designada a servidora, abaixo arrolado, para o exercício da função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) Matrícula Função Local Designação 
Servidor(a) a partir de: 

Mirede Barbosa 350.227 Coordenação/ Assessoria 
Krawozyk li -Amigo Especial SMAS 01/09/2021 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: realizar 
o atendimento especializado à Pessoa com Necessidades Especiais; Usuários da 
Atenção Básica; Orientar e consolidar os processos de Planejamento e avaliação 
bem como a Análises de resultados e impactos da população das pessoas com 
deficiências; O atendimento ambulatorial deve ser sempre realizado em conjunto 
com a família e por profissional capacitado; Atendimento de pacientes não 
colaboradores, encaminhados pela Atenção Básica da Fazenda Rio Grande; A 
maioria destes pacientes não apresenta plena capacidade de realizar seus cuidados 
bucais necessitando da ajuda de demais pessoas. A participação de familiares ou 
responsáveis nestes cuidados é fundamental para o sucesso do tratamento 
odontológico e para promoção da saúde bucal do paciente; A primeira abordagem 
odontológica deve ser composta de uma aproximação com o paciente e familiares 
assim como o conhecimento das condições médicas preexistentes; Pacientes com 
complicações orgânicas. O melhor atendimento exige uma integração das áreas 
odontológica, médica, psicológica, social, etc; Realiza o exame bucodentário; Avaliar 
o comportamento do paciente, dos familiares, e o relacionamento entre ambos; Para 
pessoas com deficiência ou doença mental, da mesma forma que para crianças 
normais, faz-se o condicionamento psicológico do paciente especial, para que se 
obtenha sua cooperação, antes de quaisquer outros recursos; A contenção física ou 
química somente é util izada diante da ineficiência dos métodos psicológicos; Os 
pacientes que apresentem problemas graves no que se refere à cooperação e ao 
manejo devem ser considerados dentro do grupo com indicação para a contenção 
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química e anestesia geral; Todo tratamento odontológico é considerado como parte 
de um programa permanente de saúde bucal; Os locais para o atendimento da 
população de pacientes especiais devem, preferencialmente, estar junto às 
instituições que oferecem tratamentos globais para as deficiências abordadas e uma 
equipe de trabalho multi e interdisciplinar; Realizar atendimento aos alunos do 
CMAE e APAE/FRG; Organizar a Rede de Referência e contra- referência do 
atendimento odontológico especializado a pessoas com deficiência; Assessora o 
impacto das ações do Programa Amigo Especial na qualidade de vida desta 
população; Gerenciar,promover e divulgar a analise do levantamento epidemiológico 
saúde Bucal desta refereda população; Realizar projetos intersetoriais (Educação -
Saúde e Assistência Social) de forma a articular o desenvolvimento do processo de 
trabalho com intuito na promoção do exercício da cidadania da pessoa com 
deficiência. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
da data supracitada na tabela constante do artigo anterior, revogadas as disposições 
em contrário. 

Fazenda Rio Grande, 21 de setembro de 2021 . 

::) ~assem Hammad 
Prefeito Municipal 
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